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Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para interposição de 
recursos. O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para 
isso, deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de 
Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA "ASP. MARIA FILOMENA DE 
SOUZA DIAS" DE ITAPETININGA

 Portaria do Diretor, de 27-6-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 103/2019 e conforme artigo 2º, do Decreto 43.277, 
de 03-07-1998, Determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 
visando apurar a possível responsabilidade funcional. Ficam 
designados Andréa de Fátima Oliveira Santos, Supervisora 
Técnica III, RG. 35.825.616-1, como Autoridade Apuradora 
e Pedro Ambrálio Lopes Júnior, Agente de Segurança Peni-
tenciária, RG. 30.736.729-0, que irá secretariar os trabalhos. 
Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atri-
buições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. (003/2019)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA" DE ANDRADINA

 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Convite 013/19ANDRA, convite BEC 

38015000012019OC00093, objeto do Processo 
128/19ANDR. Assunto: Aquisição de Material Médico, Hos-
pitalar e Odontológico, para uso desta Unidade Prisional, 
através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a 
decisão da Comissão Julgadora Permanente de Licitação, 
quanto ao resultado final da grade, homologo o referido 
certame e adjudico o objeto da presente licitação da seguin-
te maneira: os itens 01, 05 e 08, a favor da firma Lumar 
Com. Prod. Farmaceuticos Ltda, no valor total de R$160,32 
e os itens 02, 03, a favor da firma Soma/SP Produtos Hos-
pitalares Ltda, no valor total de R$4.488,00. Total geral do 
Convite R$4.648,32.

 Extrato de Nota de Empenho
2019NE000393
Edital CV 380150000012019OC00093 - Aquisição de Mate-

rial Médico, Hospitalar e Odontológico
Processo 128/19ANDR
Contratante: Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de Olivei-

ra” de Andradina
Contratado (a): Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Valor: R$ 4.488,00 - Data: 27-06-2019
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico: 33903031
PTRES: 380719, Categoria Funcional Programática: 

10302381361420000
Prazo de Vigência: 15 dias
Extrato de Nota de Empenho
2019NE000394
Edital CV 380150000012019OC00093 - Aquisição de Mate-

rial Médico, Hospitalar e Odontológico
Processo 128/19ANDR
Contratante: Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de Olivei-

ra” de Andradina
Contratado (a): Lumar Com. Prod. Farmaceut. Ltda.
CNPJ: 49.228.695/0001-52
Valor: R$ 160,32 - Data: 27-06-2019
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico: 33903031
PTRES: 380719, Categoria Funcional Programática: 

10302381361420000
Prazo de Vigência: 15 dias

 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

 Despachos do Diretor
De 25-6-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 24-06-2019, nos 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de Eventos 
544/2019). AP 131/2019.

De 26-6-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 25-06-2019, nos 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de Eventos 
550/2019). AP 132/2019.

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU II

 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 27-06-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
130/2019) (Despacho 007/2019).

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 27-06-2019
Ofício CPRTI 015, de 23-07-2018 - GDOC 16847-

487762/2018
Interessado: COMISSÃO PERMANENTE DO REGIME DE 

TEMPO INTEGRAL - CPRTI
Assunto: Processo Especial de Avaliação para Acesso na 

Série de Classes de Pesquisador Científico, referente ao Exercício 
de 2018.

À vista dos elementos que instruem os autos, em especial 
a manifestação do Senhor Presidente da Comissão Perma-
nente do Regime de Tempo Integral - CPRTI, constante do 
Ofício CPRTI 014/2019, de 03-06-2019, de fls. 75 e 76, que 
aprovo, decido:

Homologar, nos termos do item 2, alínea “c”, inciso VII, 
do artigo 157, do Decreto 64.152, de 22-03-2019, o Processo 
Especial de Avaliação para Acesso na Série de Classes de 
Pesquisador Científico, relativo ao Ano de 2018, realizado pela 
Comissão Permanente do Regime de Tempo Integrall - CPRTI, 
cujos resultados foram publicados nos Diários Oficiais do Estado 
de São Paulo de 20-10-2018, 11-12-2018, 01-02-2019, 17-05-
2019 e 31-05-2019.

de maneira espontânea, assumiu ser o dono dos invólucros. 
Em seu termo de declaração o sentenciado em tela negou 
os fatos e não soube dizer quem era o verdadeiro dono do 
entorpecente e nem se houve participação de algum servidor 
na inclusão do entorpecente nesta Unidade Prisional. Sendo 
assim, não foi possível identificar se houve falha funcional, e 
em caso afirmativo, qual foi o servidor que veio a cometer a 
falha. Ante o exposto, acolho na íntegra o Relatório ofertado 
pela Autoridade Apuradora e determino o envio dos autos 
ao Coordenador da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, com proposta, s.m.j. de 
Arquivamento.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 27-6-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 

26 da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993 e suas alterações, 
tendo em vista a edição da Lei Complementar 897 de 
09-05-2001, bem como do Decreto 57.688, de 27-12-2011, 
e do reconhecimento de dispensa de licitação, exarada pelo 
Diretor Técnico III da Penitenciária “Dr. Antonio de Souza 
Neto” de Sorocaba, com fulcro no inciso XIII do artigo 
24 do já citado diploma legal, objetivando a aquisição de 
uniformes civis (calças, camisetas malha e gandolas) para 
os integrantes do Grupo de Intervenção Rápida – GIR, em 
prol da Unidade Prisional supracitada, tendo como parte 
a Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - Funap, 
inscrita no CNPJ 49.325.434/0001-50, ao valor total de R$ 
1.200,71. (Proc. 087/2019-PASN).

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA PROF. 
ATALIBA NOGUEIRA - CAMPINAS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 27-6-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 353/2019, datado de 25-06-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar a possível responsabilidade funcio-
nal, relacionados aos fatos ocorridos, nesta unidade prisional, 
em 25-06-2019. Ficam designados Nivaldo Caetano Ribeiro, 
Agente de Segurança Penitenciária, RG. 20.445.875-4 como 
Autoridade Apuradora, e, Vinicius Gonçalves de Oliveira, 
Agente de Segurança Penitenciária, RG. 48.123.613-2, que 
irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus car-
gos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 2º 
do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à 
Autoridade Apuradora. (127/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 27-6-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 

de Evento 354/2019, datado de 25-06-2019, e conforme 
artigo 1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar visando apurar a pos-
sível responsabilidade funcional, relacionados aos fatos 
ocorridos, nesta unidade prisional, em 25-06-2019. Ficam 
designados Nivaldo Caetano Ribeiro, Agente de Segurança 
Penitenciária, RG. 20.445.875-4 como Autoridade Apurado-
ra, e, Vinicius Gonçalves de Oliveira, Agente de Segurança 
Penitenciária, RG. 48.123.613-2,, que irá secretariar os tra-
balhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos 
das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. 
(126/2019)

 PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS CINTRA - 
CASA BRANCA

 Centro Administrativo
Núcleo de Pessoal
Decisão do Diretor, de 27-6-2019
Deixando de acolher os fundamentos da defesa apre-

sentada pelo servidor Reinaldo Delatorre, RG 23.521.214-3, 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária – Nível de 
Vencimentos V, do SQC-III-QSAP, em cumprimento ao Acór-
dão, exarado pela 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, nos autos do Recurso de Apelação 
1020965-32.2014.8.26.0053, interposto pelo Sindicato dos 
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária de São Paulo 
– SINDESPE, que reformou a Sentença exarada pelo Juízo 
de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de 
São Paulo, para conceder a segurança pleiteada, e assim, 
impedir o cômputo dos pontos relativos ao Certificado de 
Participação no “Curso de Formação para Membros da 
Comissão de Prevenção de Acidentes – CIPA”, para fins de 
classificação da avaliação de merecimento do Concurso de 
Promoção dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária 
do ano de 2013.

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Homologo o presente procedimento licitatório e Adju-

dico conforme segue nos termos do Decreto nr 49.642 de 
01/06/05, artigo 27 inciso VI, o objeto deste convite ele-
trônico 380114000012019OC00025, processo 079/19-PAQF, 
que trata da aquisição de Laminado de Espuma para uso 
desta Unidade e do Centro de Ressocialização Feminino de 
Rio Claro.

Considerações Gerais:
Considerando o resultado da pesquisa de preços realizada 

junto ao Sistema Preço SP / Siafisico, em atendimento ao Decreto 
63.316/2018.

Considerando o critério de preço cotado por item, resolvo 
adjudicar o objeto deste procedimento licitatório, conforme 
segue:

Item: 01, a favor da empresa: Rodolfo Benedito Moschini 
Comércio de Espumas, no valor de R$ 34.629,00;

Perfazendo um total de R$ 34.629,00.
Comunicado
Convite Eletrônico 380114000012019OC00025. 

Classificação das Propostas da Oferta de Compra 
380114000012019OC00025. Classificação final das propostas 
em ordem crescente de valores:

Item 1: CNPJ/CPF -Licitante -Proposta -Enq. -Classificação
31485773000139 - Rodolfo Benedito Moschini Comércio de 

Espumas -40,7400 -Me -1º
50228154000103 - Colchões Apolo Spuma Ltda. -41,3500 

-Outros -2º
13382079000104 - Mrp Indústria e Comércio Eireli - Me 

-41,9800 -Me -3º
30831901000196 - Lucci Pneus Eireli -42,1400 -Epp -4º
05726362000188 - Gomes Torres e Torres Ltda Epp 

-42,8000 -Epp -5º
03599718000134 - Sankonfort Colchões Indústria e Comér-

cio Ltda -44,2000 -Outros -6º

intermédio do Despacho DTIII 1.001/2018, com o fito de 
averiguar eventual responsabilidade funcional quanto à 
ocorrência datada de 26-12-2018, narrada no Comunicado 
de Evento 306/2018. Em análise à Informação ATC/SIND/GC 
0626/2019, datada de 04-06-2019, anexa aos autos apura-
tórios às folhas 64/65, restou concluso que não se entrevi-
ram provas circunstanciais capazes de motivar o enquadra-
mento de ilícito administrativo e apoiar responsabilização 
funcional ao servidor. Desta feita, ante a determinação do 
Coordenador das Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, declaro o arquivamento da presente Apuração 
Preliminar, nos termos do artigo 17, § 1º da Resolução SAP 
139, de 27-10-2017. (435/2019)

Trataram-se os presentes autos de Apuração Preli-
minar 042/2018, instaurada nesta Unidade Prisional por 
intermédio do Despacho DTIII 1.002/2018, com o fito de 
averiguar eventual responsabilidade funcional quanto à 
ocorrência datada de 27-12-2018, narrada no Comunicado 
de Evento 307/2018. Em análise à Informação ATC/SIND/GC 
0625/2019, datada de 04-06-2019, anexa aos autos apura-
tórios às folhas 61/62, restou concluso que não se entrevi-
ram provas circunstanciais capazes de motivar o enquadra-
mento de ilícito administrativo e apoiar responsabilização 
funcional ao servidor. Desta feita, ante a determinação do 
Coordenador das Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, declaro o arquivamento da presente Apuração 
Preliminar, nos termos do artigo 17, § 1º da Resolução SAP 
139, de 27-10-2017. (436/2019)

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE SOUZA 
DE BALBINOS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 27-6-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 184/2019, de 27-06-2019, subscrito 
por M. G. R, Agente de Segurança Penitenciária, com base no 
B. O. 13787/2019 da CPJ de Bauru-SP e conforme artigo 1.º, 
inciso IX, do Decreto 42.371/97, de 21-10-1997, Determino, 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização 
de Apuração Preliminar, para apurar os fatos ocorridos no 
dia 14-06-2019, quando o servidor L. A. D. C. teria disparado 
sua arma de fogo contra terceiro em suposta invasão à sua 
residência. Ficam designados os servidores Marcelo Garcia 
Ramos, RG. 33.037.213-0, Supervisor Técnico III, como Auto-
ridade Apuradora, e Luis Alberto de Melo, RG. 25.635.808-4, 
Agente de Segurança Penitenciária IV, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de 
imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei 
supracitada. (Despacho 208/2019)

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS

 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 

de Evento 97/2019, de 26-06-2019, subscrito por Eliezer 
Augusto de Souza, e conforme Decreto 49.642/05, Determino, 
nos termos do artigo 264, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 952, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar o fato possi-
velmente irregular, ocorrido no dia 26 de junho do corrente 
ano, que consiste na apreensão de componentes de celular 
encontrados no Pavilhão Habitacional VI, em posse do sen-
tenciado Marcelo Cristiano Salles, matrícula 968.217-0. Ficam 
designados os servidores Jorge Fernando Barroso de Castro, 
RG 32.439.3520-0, Supervisor Técnico III, como Autoridade 
Apuradora, e Sueli Aparecida Mendes, RG 21.999.040, Agente 
de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. 
Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. 
Concluso ao apurador. (142/2019)

 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 103/2019, de 27-06-2019, subscrito por Edo Daniel 
Sas Fenandes, e conforme Decreto 49.642/05, Determino, 
nos termos do artigo 264, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 952, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar o fato possi-
velmente irregular, ocorrido no dia 27 de junho do corrente 
ano, que consiste na apreensão de 02 Chips de Aparelho 
Celular, encontrados no Sedex destinado ao sentenciado 
Felipe Logerfo Francisco, matrícula 1.022.937-5. Ficam 
designados os servidores Jorge Fernando Barroso de Castro, 
RG 32.439.3520-0, Supervisor Técnico III, como Autoridade 
Apuradora, e Sueli Aparecida Mendes, RG 21.999.040, 
Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no 
prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das 
leis supracitadas. Concluso ao apurador.

 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Ante a manifestação constante do Relatório apresentado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da Apuração Prelimi-
nar 13/2019, e considerando-se a proposta dele constante, 
após a ampla e minuciosa verificação dos autos, especial-
mente no tocante às declarações e documentos ali juntados, 
acolho o opinado pelos motivos e fatos a seguir expostos: 
Conforme restou apurado, no dia 03 de junho do corrente 
ano, por volta das 06 horas e 40 minutos, o servidor Mauro 
Sérgio Leme, ao realizar procedimento de revista "Blitz", 
com a presença do G.I.R, logrou êxito em encontrar, dentro 
de um pote de margarina, que estava no banheiro da cela 
01 do Pavilhão Habitacional - Raio VI, 02 invólucros de uma 
erva esverdeada aparentando ser maconha. O sentenciado 
Adriano de Oliveira Santos Costa, matrícula 624.786-0, da 
cela onde foi encontrado o ilícito, assumiu ser o dono dos 
invólucros espontaneamente. Em seu termo de declaração o 
sentenciado em tela negou os fatos e não soube dizer quem 
era o dono e nem se houve participação de algum servidor 
na inclusão do entorpecente nesta Unidade Prisional. Sendo 
assim, não foi possível identificar se houve falha funcional, e 
em caso afirmativo, qual foi o servidor que veio a cometer a 
falha. Ante o exposto, acolho na íntegra o Relatório ofertado 
pela Autoridade Apuradora e determino o envio dos autos 
ao Coordenador da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, com proposta, s.m.j. de 
Arquivamento.

 Despacho do Diretor, de 27-6-2019
Ante a manifestação constante do Relatório apresentado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da Apuração Prelimi-
nar 14/2019, e considerando-se a proposta dele constante, 
após a ampla e minuciosa verificação dos autos, especial-
mente no tocante às declarações e documentos ali juntados, 
acolho o opinado pelos motivos e fatos a seguir expostos: 
Conforme restou apurado, no dia 03 de junho do corrente 
ano, por volta das 07 horas e 20 minutos, o servidor Mauro 
Sérgio Leme, ao realizar procedimento de revista "Blitz", 
com a presença do G.I.R, logrou êxito em encontrar, dentro 
do vaso sanitário, do lado esquerdo da cela 02 do Pavilhão 
Habitacional - Raio VI, 04 invólucros de uma erva esverdeada 
aparentando ser maconha. O sentenciado Emerson Aparecido 
Santos Silva, matrícula 938.545-1, após questionamentos, 

518.274. Ficam designados os servidores Geriel Genaro RG 
19.406.640-X, Supervisor Técnico III como autoridade apu-
radora, e Vitor Henrique Salvador RG 22.351.259-X, Agente 
de Segurança Penitenciária classe III, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuí-
zo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. 
Conclusos à Autoridade Apuradora. (085/2019)

De 27-6-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 

de Evento 303/2019 de 14-06-2019, subscrito por Robson 
Clayton Palma, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Com-
plementar 942, de 06-06-2003 a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 
14-06-2019, no setor de cozinha da unidade prisional, que 
consistem na apreensão de aparelhos de telefonia celular e 
acessório envolvendo os sentenciados Valmir Roque Militão – 
matrícula: 638.924 e Jair Lima Honorato da Silva – matrícula: 
650.484. Ficam designados os servidores Geriel Genaro RG 
19.406.640-X, Supervisor Técnico III como autoridade apu-
radora, e Vitor Henrique Salvador RG 22.351.259-X, Agente 
de Segurança Penitenciária classe III, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuí-
zo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. 
Conclusos à Autoridade Apuradora. (086/2019)

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 
Evento 304/2019 de 17-06-2019, subscrito por Paulo José 
da Cruz Neves, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complemen-
tar 942, de 06-06-2003 a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 17-06-2019, 
no setor de portaria, que consistem na apreensão de apare-
lho de telefonia celular em posse do sentenciado Dionisio 
Rimualdo de Lima – matrícula: 266.648. Ficam designados 
os servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-X, Supervisor 
Técnico III como autoridade apuradora, e Vitor Henrique Sal-
vador RG 22.351.259-X, Agente de Segurança Penitenciária 
classe III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apu-
ração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o 
§1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (087/2019)

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 
de Evento 305/2019 de 17-06-2019, subscrito por Rodrigo 
Pereira dos Reis, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complemen-
tar 942, de 06-06-2003 a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 17-06-
2019, no setor de portaria, que consistem na apreensão de 
aparelhos de telefonia celular envolvendo o sentenciado 
João Carlos Quirino – matrícula: 130.012. Ficam designados 
os servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-X, Supervisor 
Técnico III como autoridade apuradora, e Vitor Henrique Sal-
vador RG 22.351.259-X, Agente de Segurança Penitenciária 
classe III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apu-
ração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o 
§1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (088/2019)

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 
de Evento 306/2019 de 18-06-2019, subscrito por Cristiano 
Campagnollo de Souza, e conforme artigo 40, inciso IX, do 
Decreto 59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do 
artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003 a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 
18-06-2019, no alojamento “J” da ala I, que consistem na 
apreensão de aparelho de telefonia celular envolvendo o 
sentenciado Michael Alves de Oliveira Paulino – matrícula: 
607.116. Ficam designados os servidores Geriel Genaro RG 
19.406.640-X, Supervisor Técnico III como autoridade apu-
radora, e Vitor Henrique Salvador RG 22.351.259-X, Agente 
de Segurança Penitenciária classe III, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuí-
zo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. 
Conclusos à Autoridade Apuradora. (089/2019)

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Despacho do Diretor, de 25-6-2019
Tendo em vista os fatos narrados no Comunicado de 

Evento 84/2019, datado de 25-06-2019, que versa em breve 
síntese sobre eventual conduta irregular cometida pelo servi-
dor R. C. P, na data de 20-06-2019, no setor de Portaria desta 
Unidade Prisional, nestes termos conforme Decreto 50.412, 
de 27-12-2005, Determino nos termos do artigo 264 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de apuração preliminar para 
apurar os fatos relatados. Ficam designados os servidores 
Marcio Roberto Rodrigues, RG 33.216.281-3 e Otacio Manoel 
da Trindade Filho, RG 21.645.317-3, como Autoridade Apura-
dora e Secretário, respectivamente. Os servidores ora desig-
nados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do 
artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
todos das leis supracitadas. (despacho 07/2019) Conclusos à 
Autoridade Apuradora.

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR

 Despachos do Diretor Técnico III, de 26-6-2019
Trataram-se os presentes autos de Apuração Preli-

minar 035/2018, instaurada nesta Unidade Prisional por 
intermédio do Despacho DTIII 976/2018, com o fito de 
averiguar eventual responsabilidade funcional quanto à 
ocorrência datada de 18-12-2018, narrada no Comunicado 
de Evento 297/2018. Em análise à Informação ATC/SIND/GC 
0627/2019, datada de 04-06-2019, anexa aos autos apura-
tórios às folhas 62/63, restou concluso que não se entrevi-
ram provas circunstanciais capazes de motivar o enquadra-
mento de ilícito administrativo e apoiar responsabilização 
funcional ao servidor. Desta feita, ante a determinação do 
Coordenador das Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, declaro o arquivamento da presente Apuração 
Preliminar, nos termos do artigo 17, § 1º da Resolução SAP 
139, de 27-10-2017. (434/2019)

Trataram-se os presentes autos de Apuração Preli-
minar 041/2018, instaurada nesta Unidade Prisional por 

lpcamargo
Realce


